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Moção
 

Aplaude os Policiais Militares, Cabo PM Costa Junior e Soldado PM Sefhora,  Policiais Militares
lotados na 3ª Cia PM, 2º BPM/M - Base Operacional Comunitária da Paz, por ter no dia 01 de
dezembro de 2023, salvado a vida do recém-nascido Miguel vitima de engasgo.
 
 
 

Por volta das 06h23 do dia 01 de dezembro 2023 – (sexta-feira),  os Policiais Militares, Cabo PM
Costa Junior e a Soldado PM Sefhora, que se encontravam de serviço na Base Operacional
Comunitária da Paz – Zona Leste da Cidade de São Paulo/SP, foram procurados pelos genitores
do recém-nascido Miguel de apenas nove dias de vida, trazendo-o nos braços  desacordado vitima
de engasgo.
 
 
 
                          Os genitores Fabio Silva de Jesus e Cleidilene Cardoso dos Santos informaram
que o recém-nascido após ser amamentado engasgou-se, percebendo que a criança estava
desacordada resolveram pedir socorro na Base Operacional Comunitária da Paz.
 
 
 
                          Diante do quadro de emergência os Policiais Militares iniciaram os procedimentos
de primeiros socorros para desengasgar o recém-nascido e traze-lo de volta. Assim, os Policiais
Militares realizaram a “Manobra de Heimlich”  conseguindo reverter o quadro de engasgamento
fazendo com que a criança respirasse e voltasse ao normal. Após os procedimentos, os Policiais
Militares acionaram a viatura policial prefixo M-02313 que era composta pelo Soldado PM Danilo e
o Soldado PM Augusto e a família foi encaminhada ao Hospital de Ermelino Matarazzo/SP para
fazer os exames médicos, sendo constatado que a mesma estava bem.
 
 
 
                          Diante do que foi exposto - A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO –  manifesta veemente VOTOS DE APLAUSOS aos Policiais Militares Cabo PM Costa
Junior e a Soldado PM Sefhora, por terem atuado com profissionalismo, dedicação e dignidade
humana,pois, durante atendimento de ocorrência na zona leste da Cidade de São Paulo/SP, se
depararam com o recém-nascido Miguel de apenas nove dias de nascido, apresentando quadro de
engasgamento e desfalecido, realizando os procedimentos específicos resultando no salvamento
do recém-nascido.
 
 
 

 
 
 

Bruno Zambelli - PL
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